
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS –
CDCMAM

PROJETO DE LEI No 4.171, DE 2001

Estabelece critérios para que o cidadão
possa atuar como Fiscal do Meio Ambiente

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1

Substitua-se no art. 2º, inciso I, do projeto a referência a “auto de infração
ambiental” por “auto de constatação”.

Sala da Comissão, em        de                         de 2003.

Deputado FERNANDO GABEIRA
Relator


